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Secretaria de Planejamento e Fazenda
Departamento de Compras e Licitações

MUNICÍPIO  DE  CARATINGA/MG  -  Extrato  de  Retificação  –  Processo
Administrativo 184/2021 - Pregão Presencial 107/2021. Objeto: Aquisição de Gás
GLP,  destinada  a  atender  as  necessidades  de  todas  as  Secretarias  Municipais.
RETIFICA-SE: Extrato de Edital publicado no Diário Oficial Eletrônico – Edição
nº 5134, em 16 de setembro de 2021: ONDE SE LÊ Pregão Presencial 106/2021,
LEIA-SE Pregão Presencial 107/2021. Caratinga/MG, 22 de setembro de 2021.
Bruno César Veríssimo Gomes – Pregoeiro

MUNICÍPIO DE CARATINGA /MG -  Extrato de homologação – Tomada de
Preços n° 006/2021. Objeto: contratação de empresa para execução de obras de
pavimentação de vias públicas no distrito de São João do Jacutinga, no Município
de Caratinga/ Mg, conforme o contrato de repasse 895119/2019/ MDR/ CAIXA.
Empresa vencedora: CONSTRUTORA GOLB DE OBRAS EIRELI – ME – Valor
global: R$ 250.279,29 (duzentos e cinquenta mil duzentos e setenta e nove reais e
vinte  e  nove  centavos).  Homologo  o  presente  processo.  Caratinga/MG,  09  de
setembro de 2021. Carlos Alberto Bastos – Sec. Mun. Obras Publicas e Defesa
Social.

MUNICÍPIO DE CARATINGA /MG - Extrato do Contrato n° 057/2021 –
Tomada de Preços n° 006/2021. Objeto: contratação de empresa para
execução de obras de pavimentação de vias públicas no distrito de São
João do Jacutinga, no Município de Caratinga/ Mg, conforme o contrato
de  repasse  895119/2019/  MDR/  CAIXA.  Empresa  vencedora:
CONSTRUTORA  GOLB  DE  OBRAS  EIRELI  –  ME  –  Valor  global:  R$
250.279,29 (duzentos e cinquenta mil duzentos e setenta e nove reais e
vinte  e  nove  centavos).  Prazo  de  cinco  meses.  Caratinga/MG,  09  de
setembro de 2021. Carlos Alberto Bastos – Sec. Mun. Obras Publicas e
Defesa Social.
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MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de Edital – Pregão Eletrônico 109/2021.

Objeto: Contratação de empresa especializada para executar o Projeto de Trabalho

Social  (PTS), no município  de Caratinga/mg, sob convênio com o Governo Federal,

para ressarcimento de recursos do Fundo de Arrendamento Residencial  – FAR; sob

coordenação e supervisão da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Defesa Social –

Contrato n° 0485.873 – 12. ABERTURA: 07/10/2021 às 10h00min  na plataforma de

pregão eletrônico localizada no endereço eletrônico www.bll.org.br. O edital encontra-

se  à  disposição  na  sede  da  Prefeitura  e  no  site:  www.caratinga.mg.gov.br.  Mais

informações no (33) 3329-8023 / 8019. Caratinga/MG, 23 de setembro de 2021. Bruno

César Veríssimo Gomes – Pregoeiro. 

MUNICÍPIO  DE  CARATINGA/MG  –  Extrato  de  Julgamento  de  Recurso

Administrativo – Processo Administrativo nº 176/2021; Pregão Presencial nº 102/2021.

Objeto:  Contratação de empresa para o fornecimento de veículo do tipo ambulância,

para atender as necessidades da Secretaria de Saúde, conforme a Resolução SES/MG

n°  7.496. Nos  termos  do  artigo  109,  parágrafo  4º,  da  Lei  n.  8.666/93,  decido:

Preliminarmente, NÃO CONHECER do recurso por ser intempestivo, mantendo incólume

a decisão do Pregoeiro, conforme motivação aliunde constante da Peça Informativa.

Caratinga, 23 de setembro de 2021. Erick Gonçalves Silva -  Secretário Municipal de

Saúde.
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DECRETO EXECUTIVO N° 204/2021

“Dispõe sobre a exoneração de ocupante de
cargo  de  provimento  em  comissão  da
Administração  Pública  e  dá  outras
providências”.

O  Prefeito  Municipal  de  Caratinga/MG,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:

Art.  1°.  Fica  exonerada  do  cargo  de  provimento  em
comissão  de  COORDENADOR DE UNIDADE DE SAÚDE III,
símbolo CC-1, a Sra. FERNANDA OLIVEIRA LOPES LOURES.

Art.  2°.  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo a data de 15/09/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Caratinga, 16 de setembro de 2021.

     Welington Moreira de Oliveira
             Prefeito Municipal
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DECRETO EXECUTIVO N° 205/2021

“Dispõe sobre a exoneração de ocupante de
cargo  de  provimento  em  comissão  da
Administração  Pública  e  dá  outras
providências”.

O  Prefeito  Municipal  de  Caratinga/MG,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:

Art.  1°.  Fica  exonerada  do  cargo  de  provimento  em
comissão  de  COORDENADOR  DE  UNIDADE  DE  SAÚDE  I,
símbolo CC-3, a Sra. DEYSE KELLY RODRIGUE DA COSTA.

Art.  2°.  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Caratinga, 16 de setembro de 2021.

     Welington Moreira de Oliveira
             Prefeito Municipal
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 DECRETO EXECUTIVO N° 206/2021

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de  ocupante  de
cargo de provimento em comissão e dá outras
providências”.

O  Prefeito  Municipal  de  Caratinga/MG,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

DECRETA:

Art. 1° - Fica nomeada para exercer o cargo de provimento em comissão de
COORDENADORA DE UNIDADE DE SAÚDE I,  símbolo – CC-3, a  Sra.
FERNANDA OLIVEIRA LOPES LOURES.

Art. 2° - No ato da posse e no término desta, o nomeado apresentará a
declaração de que trata o art. 13 da Lei Federal 8.429/92.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
a data de 16/09/2021. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Caratinga/MG, 16 de setembro de 2021.

WELINGTON MOREIRA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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DECRETO EXECUTIVO N° 207/2021

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de  ocupante  de
cargo de provimento em comissão e dá outras
providências”.

O  Prefeito  Municipal  de  Caratinga/MG,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

DECRETA:

Art. 1° - Fica nomeada para exercer o cargo de provimento em comissão de
COORDENADORA DE UNIDADE DE SAÚDE II,  símbolo – CC-2, a  Sra.
SUELLEN MARIA FERREIRA SOARES MAIA MOURA.

Art. 2° - No ato da posse e no término desta, o nomeado apresentará a
declaração de que trata o art. 13 da Lei Federal 8.429/92.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Caratinga/MG, 16 de setembro de 2021.

WELINGTON MOREIRA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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DECRETO  209/2021 

“Dispõe sobre a proibição de conversão em pecúnia
das  férias  do  servidor  público,  e  dá  outras
providências.”

O prefeito do Município de Caratinga, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 44, inciso IV, da
Lei Orgânica Municipal e,

Considerando que o  período de férias  é  medida inerente  à  segurança do trabalho,  onde o  servidor
passará a se recuperar do estresse causado durante anos de trabalho, evitando, assim, a queda de produtividade,
bem como acidentes do trabalho;

Considerando  os  notórios  reflexos  econômicos  da  pandemia  causada  pela  Covid-19,  a  escassez  de
recursos  financeiros  do  Município,  a  real  necessidade  de  planejamento  para  arcar  com  compromissos
orçamentários;

Decreta:

Art. 1º Fica terminantemente proibida a conversão em pecúnia das férias regulamentares, bem como das
férias prêmio

Art.  2º As  férias  regulamentares  devem ser  gozadas de acordo com o que determina a  Portaria  nº
057/2017.

§ 1º. As férias prêmio somente poderão ser concedidas ao servidor público que se encontrar com tempo
suficiente para se aposentar e que já tenha dado entrada em seu requerimento junto ao INSS.

§ 2º. Tendo o servidor preenchido as condições legais e a do parágrafo anterior, deste artigo, as férias
prêmio, depois de requisitadas e negadas, serão convertidas em pecúnia.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, notadamente o Decreto nº 076, de 13 de abril de 2020.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Município.

Caratinga, 22 de setembro de 2021

Welington Moreira de Oliveira
Prefeito Municipal
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DECRETO EXECUTIVO Nº 210/2021

  

WELINGTON MOREIRA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Caratinga,
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com o que
estabelece o art. 40, § 1º, inc. III e § 2º da CF/88, c/c art. 53, inc. III da Lei
Municipal n º 1.891/1990,

DECRETA:

  Art. 1º - Que a servidora pública ANA ELZA SILVA ARAUJO, Matrícula
nº 16355/4, Cargo Enfermeira da Família, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, aposentou-se voluntariamente por Tempo de Contribuição, pelo
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, no dia 23/03/2021, benefício n°
202.135.981-0, com fulcro no disposto na Lei Municipal n° 2.523/1999. 

 Art. 2º - Fica declarado vago o cargo público efetivo de Enfermeira da
Família, nos termos do artigo 35, inciso V da Lei Municipal n° 1.891/1990.

Art.  3º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
retroagindo a data de 22/09/2021.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

  Caratinga, 22 de setembro de 2021.

  

WELINGTON MOREIRA DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL
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